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RATIFICAÇÃO 
Processo Licitatório nº 045/2025 
Inexigibilidade nº 021/2025 
DO OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO FISICA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ( TROFEU,MEDALHAS) PARA A 
PREMIAÇÃO DOS ESTUDANTES QUE PARTICIPARAM DOS JOGOS ESCOLARES, EVENTO DE GRANDE RELEVÂNCIA 
PARA A PROMOÇÃO DO ESPORTE E DO DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL. CONFORME ART. 71-PARÁGRAFO 
ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL 3.442/2023: PARÁGRAFO ÚNICO. A DOCUMENTAÇÃO REFERIDA NO CAPUT 
DESTE ARTIGO PODERÁ SER DISPENSADA, TOTAL OU PARCIALMENTE, NAS CONTRATAÇÕES DE ENTREGA 
IMEDIATA E NAS CONTRATAÇÕES EM VALORES INFERIORES A ¼ (UM QUARTO) DO LIMITE PARA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA COMPRAS EM GERAL. 
CONFOME SOLICITADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

O Prefeito Municipal em virtude de haver concordado com as justificativas e o Parecer da Assessoria 
Jurídica acostados nos presentes autos, resolve RATIFICAR o ato de inexigibilidade, fulcrada com o art. 
75, inc. II, da lei 14.133/2021, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 72 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
Por fim determino a  publicação desse ato de ratificação, com a consequente publicação do seu extrato 
na imprensa oficial para que produza todos os efeitos previstos em lei. 
Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de Inxigibilidade de Licitação, 
recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato administrativo, conforme determina 
o art. 72 da Lei Federal n.º 14.133/21. Publique-se e cumpra-se. Otacílio Costa/SC, 28 de Março de 
2025.Fabiano Baldessar de Souza - Prefeito Municipal 
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